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O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, filial –
EBSERH, sediado (a) na Avenida Professor Alfredo Balena, 110, Bairro Santa Efigênia
- Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-100, CNPJ 15.126.437/0015-49, UG-155021, na
pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima
indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Menor Preço,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pelo Setor
Jurídico, conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este
procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de
2012, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2 , de 11 de outubro de 2010,
na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5 , de 27 de Junho de 2014, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de
preços para aquisição de insumos para o Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação
(SGPTI), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do
Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais -
HC-UFMG/Ebserh.

2.2. Não haverá divulgação da Intenção de Registro de Preços, portanto para essa licitação não
serão registrados órgãos participantes.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento ) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal –
Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na
forma eletrônica.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento
de Licitações e Contratos – Ebserh;

5.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
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5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum.

5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em
relação àqueles assinalados

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal.

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

5.4.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios
de preferência.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

6.4. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios,
quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos
termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.8. A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas
neste Decreto.

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.10. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
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observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38.

6.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

6.14. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.17. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:

6.17.1. valor unitário do item;

6.17.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;

6.17.3. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.

6.18. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que
cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda
com todas as condições contidas neste edital e seus anexos.

6.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.20. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse
edital.

6.21. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de
elementos/informações que possam identificar o licitante.

6.22. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.24. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento,
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório.

6.25. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do
Licitante.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.1. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico oficial
do órgão ou da entidade promotora da licitação.

7.1.2. Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem ao Sistema
Compras do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão.

7.1.3. O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão.
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7.1.4. A publicação ocorrerá na imprensa oficial do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do
Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

7.1.5. O modo de disputa adotado será o Aberto.

7.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% (Um por cento).

7.2. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado
no registro e do respectivo horário de envio do lance.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, não sendo
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.17.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo
imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br.

7.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de licitação no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
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7.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.24. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.25. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de
Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação.

7.26. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que
sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.27. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão publicada, quando deverá ser
realizada a fase de negociação e aceitação do lance mais vantajoso.

7.28. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.28.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei
n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.29.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício
desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.29.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

7.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de
aceitação pelo Agente de Licitação.

7.30.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-
á a proposta classificada em primeiro lugar.

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto
Básico;

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e
produtividade adotada.

8.2.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade
contratante no ato convocatório;

8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas horas), sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

8.6.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.6.4. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da
aplicação da margem de preferência, o Agente de Licitação solicitará ao licitante que envie
imediatamente, por meio eletrônico documento comprobatório da caracterização do
produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) n° 7174, de 2010.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
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8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.11. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio,
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.1.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.1.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
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9.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação.

9.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.1.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.1.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.1.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.1.18. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens constantes a seguir, para fins de habilitação:

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista:

9.2.1. Habilitação jurídica:

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.1.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento Nacional de
Registro do Empresarial e Integração - DREI;

9.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.2.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

9.2.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
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ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

9.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;                          9.2.3.2.1.       
      No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);                                                                                           
                                                                                                                          9.2.3.2.2.         No caso de
empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.2.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
Ativo Circulante

LC = -----------------------; e
Passivo Circulante

9.2.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

9.3. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.3.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados, juntamente com a proposta, em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (upload). Somente mediante autorização do Agente de Licitação e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio de e-mail
pregao@hc.ufmg.br. Posteriormente, os documentos poderão ser remetidos, a pedido do Agente de
Licitação, em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou
por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa
oficial, para análise.

9.5.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
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9.6. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

9.6.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.6.2. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.10. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante.

9.11. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser enviada conforme o item 6.1
deste edital.

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

11.1.2. Quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

11.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
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licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos
que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constate neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de
Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação
para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), no prazo de 05( cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 93, do
Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
seu recebimento.

15.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

15.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.3. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas
condições estabelecidos:

15.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
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15.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

15.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços

15.6. Revogar a licitação

16. DO PREÇO

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

18.2. A empresa, durante a apresentação da proposta deverá cumprir as recomendações e
normas emitidas pelos órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 e da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 2009, que institui a Política
Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC, apresentando Declaração de Sustentabilidade Ambiental, na
forma do Anexo V do Edital, além das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre descartes de resíduos sólidos, matérias contaminantes, bem como a utilização de
material atóxico, reciclado e biodegradável.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

19.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

19.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
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providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

19.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

21.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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21.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

21.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

21.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

21.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

21.1.8. não mantiver a proposta;

21.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.846/2013.

21.1.11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03,
de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções
administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

22.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório.

22.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a petição no
prazo de até 24 (vinte quatro) horas.

22.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

22.1.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do
endereço de e-mail: pregao@hc.ufmg.br e/ou por escrito, encaminhada à Comissão de Licitação da
Ebserh, na Avenida Professor Alfredo Balena, 110, Bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP:
30.130-100, Telefone (31) 3307 - 9924 no horário de 08h00 as 12h00 e das 14h00 às 17h00.

22.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Agente de Licitação da Ebserh,
exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos formatos
Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no
Portal de Compras do Governo Federal.

22.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1. e 22.1.3. deste Edital.

22.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Licitação, até 03 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
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Agente de Licitação, até 03 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
única e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail:
pregao@hc.ufmg.br.

22.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.5. As respostas às impugnações e aos pedidos esclarecimentos prestados pelo Agente de
Licitação serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Licitação em contrário;

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh -
filial.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Avenida Professor Alfredo Balena, 110, Bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-100,
Telefone (31) 3307 - 9924, nos dias úteis, no horário das 08h00 horas às 16h00 horas, mesmo endereço
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, em dias de expediente da Ebserh/HC-UFMG.

23.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

23.11. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços.
ANEXO III – Informações complementares a proposta.
ANEXO IV - Modelo de Solicitação para Composição de Cadastro Reserva da Ata
de Registro de Preços.
ANEXO V - Declaração de Sustentabilidade Ambiental.

24. DO FORO

24.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção
Judiciária da cidade de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais.

 

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2019.
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_________________________
Danielle Cristina Oliveira costa

Chefe da Unidade de Licitações
SIAPE nº 2255270
HC-UFMG / Ebserh

 
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, Pregoeiro
(validador) e pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no
Regimento Interno da HC-UFMG, cujos fundamentos passam a integrar a presente
decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
 

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4848193
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.001939/2020-91

TERMO DE REFERÊNCIA

PE 09/2020

1. DO OBJETO​

1.1 Registro de preços, em conformidade com a Lei 13.303/16, para aquisição de
insumos para o Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação (SGPTI),
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Pedido de
Material 3724/18 e 3702/18, em anexo.

1.2 Lista de materiais e quantidades a serem licitados:

ItemVigênciaCódigo
HC Quantidade                                            Descrição

1  681178 2000 U.N

telefone analogico de mesa:
- cor bege, grafite ou cinza claro;
- homologado pela anatel;
- teclado com 15 teclas: 0 a 9, * , #; rediscagem,
mode e flash;
- campainha eletronica com volume ajustavel, de
variacao gradual ou no minimo com posicoes de
baixo, medio e alto volume;
- campaina com dois timbres;
- memoria do ultimo numero chamado;
- protecao de radio frequencia;
- tempo de flash ajustavel de 100 ms a 150 ms;
- com atestado do fabricante de que os aparelhos
sairam da fabrica com essa especificacao ;
- plug macho modelo rj-11.
- garantia de fabricacao de 12 meses
Código HC: 681178

2  013680 11000 M cabo par trancado categoria 5.
Código HC: 013680

3  013691 12000 U.N conectores rj-45 macho com guia interno.

4  013749 10 U.N

un      testador de cabo par trancado - testador de
cabo 10base-t ethernet, eia568a  ou
eia568b. possibilidade de teste de bancada e remoto.
leds indicando insuficien -
cia, rompimento ou fiacao incorreta.

5  025205 1000 CX
etiqueta branca ink jet + laser, 25,4 x 66,7 mm, em
folha carta com 30 eti-
quetas por folha, caixa com 25 folhas.
devera apresentar boa adesividade.

6  610238 30 U.N placa de rede ethernet 10/100 - rj45

7  623364 300 U.N
fonte de energia padrao atx para microcomputador
de, no minimo, 400watts:
- com conector compativel com pentium 4.

8  625100 15 U.N alicate de bico fino tamanho medio.
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9  625111 15 U.N alicate de corte tamanho medio.

10  625133 500 U.N bateria 3.3 v para placa mae.

11  625144 30 U.N chave philips media 100 mm.

12  625155 30 U.N chave philips pequena com 4" e 80 mm.

13  625199 10 U.N

ferramenta de insercao de cabo utp em tomadas rj
45:
-possui selecao de impacto high/low;
-patch-panel e blocos tipo 110;
-apresenta ponteira removivel.

14  625224 25 U.N

 pasta termica para processadores
temperatura de trabalho de - 40 a 200 graus;
consistencia pastosa;
aplicacoes: componentes eletronicos em dissipadores
de calor, processadores
em computador; apresentacao: embalagem de 50
gramas

15  676123 10 U.N

 teclado ampliado para visao subnormal
-dimensoes 48.2 (largura) x 3.8 (altura);
-tamanho do cabo: 1.75 mts
-peso de 1050 gramas;
-caracteres ampliados de alto contraste (letras e
numeros);
-teclas na cor amarela com caracteres preto;
-teclas grandes, com dimensoes de 2 x 2 cm;
-espacamento maior entre as teclas, para maior
precisao nos toques;
-layout padrao eua internacional;
-12 teclas de funcoes;
-ajuste de angulo de posicao do teclado;
-interface usb;
-teclado padrao abnt2.

16  678093 25 U.N

cabo adaptador hdmi-displayport

- suporte displayport: 1.1a entrada e saida hdmi
- suporte hdmi: 225mhz/2.25gbps por canal
(6.75gbps todos os canais) largura
de banda
- suporte hdmi: 12bit por canal (36bit todos os
canais), cor profunda
- entrada: displayport macho 20pin
- saida: hdmi feminino
- tipo: conectores
informacoes adicionais:
- ativar alta qualidade opcionais transmissoes de
videos digitais
- suporte hdmi para mais alta resolucao de video
1080p
- recurso plug and play tornando muito amigavel
- suporta displayport conector de 20 pinos
- produzido a partir de fonte displayport

cabo multimidia de alta definicao hdmi to hdmi 19 pin
macho.
suporta todos os dispositivos hdmi, incluindo hdmi
1.4v.
conexao: hdmi
funcao: conectar equipamentos que possuem saidas
hdmi
comprimento do cabo: 3m
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17  678107 50 U.N
compatibilidade: com equipamentos que possuem
saidas hdmi
- cabo: hdmi x hdmi (macho x macho).
- compativel com versao hdmi 1.0, 1.1, 1.2 e a mais
nova 1.3 e 1.4.
- terminais dourados, o que proporciona melhor
condutibilidade eletrica e
consequentemente melhor qualidade no sinal.
- terminacao: terminal hdmi macho nas duas pontas
douradas.
- suporta sinais de resolucao: 480i, 480p, 720p,
1080i e 1080p.

18  678118 40 U.N

cabo multimedia de alta definicao hdmi to hdmi 19 pin
macho.
suporta todos os dispositivos hdmi, incluindo hdmi
1.4v.
conexao: hdmi
funcao: conectar equipamentos que possuem saidas
hdmi
comprimento do cabo: 5m
compatibilidade: com equipamentos que possuem
saidas hdmi
- cabo: hdmi x hdmi (macho x macho).
- compativel com versao hdmi 1.0, 1.1, 1.2 e a mais
nova 1.3 e 1.4.
- terminais dourados, o que proporciona melhor
condutibilidade eletrica e
consequentemente melhor qualidade no sinal.
- terminacao: terminal hdmi macho nas duas pontas
douradas.
- suporta sinais de resolucao: 480i, 480p, 720p,
1080i e 1080p.

19  678650 20 U.N

alicate para crimpar - rj45
- para cortar, decapar e crimpar cabos dos
tipos rj11, rj12 e rj45;
- laminas resistentes e precisas;
- empunhadura super confortavel;
- dimensoes: 19.5 x 8.2 x 2.5 cm;

20  678683 15 U.N

chave de teste de voltagem
- teste de voltagem e corrente eletrica digital;
- mede corrente alternada e corrente continua,
terra e fase linha;
- facil de usar;
- nao precisa de bateria;
- corpo em abs preto;
- haste em aco cromado;
- capacidade: 12 v a 250 v.

21  678694 2 U.N

chaveador kvm
- gerenciamento: 4 computadores;
- selecao de porta: chave por botao;
- intervalos auto-scan: 10 segundos;
- estado do teclado: salvo e restauracao;
- comprimento do cabo de video: 1.2 m;
- dimensao: 8 x 17 x 3 cm ( profundidade x
largura x altura).

22  678708 15 U.N

kit ferramentas de informatica
kit composto por 20 pecas, sendo:
- chave phillips numero 0;
- chave phillips numero 1;
- chave de fenda 1/4";
- chave de fenda 3/16";
- 2 chaves reversiveis;
- chave de porca 1/8";
- chave de porca 3/16";
- chave inglesa;
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- 3 alicates fios, corte e bico fino;
- 3 pincas anti-estaticas;
- extrator anti-estatico;
- insersor anti-estatico;
- tubo de solda;
- ferro de solda;
- tubo para parafusos.

23  678741 2000 U.N

mouse usb
- tipo de mouse: com fio;
- sensor: optico;
- total de botoes:3 botoes scroll;
- ciclo de operacao: 3.000.000;
- resolucao: 1000 dpi;
- comprimento do cabo: 1.8 metros;
- compatibilidade: microsoft windows 7;
certificado para microsoft windows vista;
mac logo; universal mac logo; certificado
usb logo;
- conexoes: usb
 

24  678752 2000 U.N

teclado usb abnt
- conector: usb;
- layout: abnt 2;
- perfil de teclas: altas;
- comprimento do cabo: 1.3 m;
- durabilidade das teclas: 10 milhoes de
toques;
- compativel com: windows/ xp/ vista 7/ vista 8/
mac os 9 ou superior;
- dimensoes: 44 x 15 x 2.2 cm.

25  686524 70 U.N
placa mae onboard socket 775 para desktop:
- memoria ddr2 800 / 667 mhz;
- integrada com placa de rede, video e audio alem do
suporte para processadores intel lga 775.

26  686535 150 U.N

fonte tfx 250 ou 300 w tipo sff (tipo small form
factor):
- potencia 250, 300 w ou mais;
- protecao contra sobrecorrente, sobretensao e
curto-circuito;
- dimensoes: 8,4 x 17,5 x 6,5 cm (lxcxa);
- voltagem 110 / 220 v;
- frequencia: 50 / 600 hz;
- deve conter: 1 conector sata, 24 pinos, molex,
1 conector atx,  12 v

27  686546 150 U.N
fonte especifica para pc dell:
- part no: d23539o 01lf;
- modelo h235pd-01.

28  686557 150 U.N

fonte especifica hp pc 8019 / pc 8027:
- fonte para pc hp compaq 4000, 6000, 6005, 8000,
8100 sff;
- fonte 240 w ou mais;
- part no: 503375-001.

29  686568 30 U.N

fita preta sobre branco para rotulador brother m231:
- deve apresentar 8 m de comprimento e 12 mm de
largura;
- tipo de fita: m tape (etiqueta adesiva);
- devera ser compativel com os rotuladores
eletronicos
brother pt70bm e pt80;
- resistente a agua e luz;
- dimensoes aproximadas do produto: (lxaxp) 6x5x2
cm.
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30  686819 20 U.N
un      caixa de cabo de rede cat6:
- com 305 metros;
- cor azul.

31  686830 30 U.N

hd 146 gb sas 10.000 rpm:
- tamanho: 2.5 polegadas
- capacidade: 146 gb
- velocidade: 10000 rpm
- interface/portas: 1 x sas 300 serial attached scsi

32  686841 30 U.N

    hd 1 tera sas 7.200 rpm 2.5 polegadas:
- tamanho: 2.5 polegadas
- capacidade: 1 tera
- velocidade: 7200 rpm
- interface/portas: sas 6.0 gbps
- cache: 64 mb

33  686900 150 U.N
patch cord cat6:
- com 1.5 metros;
- cor vermelho.

34  687130 100 U.N
patch panel 24 portas cat 6 gigalan para distribuicao
de cabos de rede,
44 mm x 482,6 mm (axl), 19"

35  687141 500 U.N un      cabo de rede patch cord 2,5m cat6 com capa
moldada e protetora, cor azul

36  687152 300 U.N conector femea rj45 cat6 gigalan. tomada de rede.

37  687163 150 U.N
cabo de rede patch cord 2,5m categoria 6 com capa
moldada e protetora,
cor vermelha

38  687174 150 U.N cabo de rede patch cord 1,5m cat 6 com capa
moldada e protetora, cor vermelha

39  687185 300 U.N
cabo de rede patch cord 1,5m cat 6 com capa
moldada e protetora,
cor azul.

40  687200 2000 U.N
conector rj45 categoria 6 para cabo de rede:
- conector macho lite serie cat 6 plug 8p8c;
- 8mm x 11,7mm (a x l).

41  691193 50 U.N

caixa de cabos de rede utp cat5e, 305 metros:
- aplicacao: redes;
- impedancia: 100 +/- 15 ohm;
- revestimento: pvc retardante a chamas;
- transmissao: 250 mbps / par (maximo 1000 mbps);
- frequencia: 100 mhz;
- condutores: 8 x 24 awg (4 pares);
- tipo de condutor: solido.

42  693927 15 U.N

hd sata 10tb:
- capacidade: 10tb;
- interace: sata 6.0gb/s;
- cache: 256 mb ou superior;
- rpm: 7200rpm ou superior;
- fator de forma: 3,5".

etiqueta termica 33 x 22mm, 3 colunas, com tubete
de 1":
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43  693938 480 RL

- tipo de papel: termico;
- largura da etiqueta: 33mm ou 3,3cm;
- altura da etiqueta: 22mm ou 2,2cm;
- quantidade de colunas: 03 colunas:
- comprimento do rolo: 74 metros;
- diametro do tubete 2,5cm ou 1";
- quantidade minima de etiquetas por rolo: 9000
unids;
- apresentacao: rolo;
- devera ser compativel com a impressora zebra mod
gc 420t.

44  693949 1200 RL

etiqueta termica 106 x 74mm, 1 coluna, com tubete
de 1":
- tipo de papel: termico;
- largura da etiqueta: 106mm ou 10,6cm;
- altura da etiqueta: 74mm ou 7,4cm;
- quantidade de colunas: 01;
- comprimento do rolo: 74 metros;
- diametro do tubete: 2,5cm ou 1";
- quantidade minima de etiquetas por rolo: 1000
unds;
- apresentacao: rolo;
- devera ser compativel com a impressora zebra
mod. gc 420t.

45  693950 1100 RL

etiqueta termica 50 x 30mm, 1 coluna, com tubete de
1":
- tipo de papel: termico;
- largura da etiqueta: 50mm ou 5cm;
- altura da etiqueta: 30mm ou 3cm;
- quantidade de colunas: 01;
- comprimento do rolo: 74 metros;
- diametro do tubete: 2,5cm ou 1";
- quantidade minima de etiquetas por rolo: 2240
unids;
- apresentacao: rolo;
- devera ser compativel com a impressora zebra
mod. gc 420t.

46  694147 900 RL

 etiqueta termica 100x25m, 1 coluna, com tubete de
1":
- tipo de papel: termico;
- largura da etiqueta: 100mm ou 10cm;
- altura da etiqueta: 25m ou 2,5cm;
- quantidade de colunas: 01;
- comprimento do rolo: 74 metros;
- diametro do tubete: 2,5cm ou 1";
- quantidade minima de etiquetas por rolo: 2700
unids;
- apresentacao: rolo;
- devera ser compativwl com a impressora zebra
mod. gc 420t.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Unidade de Almoxarifados do Hospital das Clínicas da UFMG, administrado pela
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), solicita a aquisição dos materiais
relacionados no Pedido de Material 3724/18, através da modalidade de compra Pregão
Eletrônico. Tratam-se de insumos que serão licitados para atender às demandas do
Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação (SGPTI) do HC-UFMG.

2.2 O benefício direto da contratação é a continuidade é o fornecimento de materiais ao
Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação, de modo que este possa
continuar prestando serviços de TI aos usuários administrativos e assistenciais do HC-
UFMG, garantindo o funcionamento dos sistemas, como por exemplo sistema de
prescrição eletrônica, Sistema Eletrônico de Informações (SEI), módulos assistenciais
do Aplicativo de Gestão dos Hospitais Universitários (AGHU), sistema MV, assistência
técnica nos equipamentos, reposição de componentes, entre outros. Entre os
benefícios indiretos podem ser citados, por exemplo, a maior celeridade aos processos
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de trabalho, controle e segurança da informação e auxílio à gestão das atividades da
instituição.

2.3 Diante da necessidade fática promoverá o HC-UFMG, administrado pela Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares, licitação, seguindo os preceitos legais da Lei
13.303/16, para satisfação da demanda. Por se tratar de aquisição de bens comuns,
adota-se a modalidade licitatória Pregão Eletrônico, por força do decreto 10.024/19.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002 e Decreto 10.024/19.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento
da nota de compra, em remessa parcelada, no Almoxarifado Central do Hospital das
Clínicas da UFMG, situado na Avenida Professor Alfredo Balena, n° 110, Bairro Santa
Efigênia BH/MG, em dias úteis, de segunda a sexta-feira no horário de 08h00min as
16h00min.

4.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 12 (doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja
comprovadamente inferior a este prazo, caso em que tal situação deverá ser
devidamente esclarecida na proposta.

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

6.2 Orientações gerais:

6.3 As licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar deverão apresentar,
no mínimo, 01 (uma) amostra de cada item cotado (de acordo com a embalagem do
item), exceto dos produtos cujas marcas estiverem em uso na instituição nos últimos 3
(três) meses, desde que os mesmos não tenham sofrido alterações.

6.4 As licitantes deverão apresentar amostras até, no máximo, 2 (dois) dias úteis após
a abertura da licitação. O não cumprimento deste item poderá implicar na
desclassificação da respectiva proposta.

6.5 As amostras deverão ser entregues em embalagens originais para comercialização,
contendo a data e o número do lote de fabricação, e identificadas quanto ao número da
licitação, nome da empresa, número do item a que se refere, e outras informações de
acordo com a legislação pertinente.

6.6 Os proponentes deverão apresentar na proposta a descrição detalhada dos itens
cotados, com especial atenção para as quantidades licitadas pelo HC-UFMG.

6.7 Quando aplicáveis os materiais deverão ser entregues com prazo de validade igual
ou superior a 12 (doze) meses, salvo se o prazo global de validade do material for
inferior a esse período.

6.8 Os materiais deverão ser entregues em embalagem original, com rótulo contendo:
marca, fabricante, lote, data de fabricação, e outras informações de acordo com a
legislação pertinente;

6.9 Para o item 06: Garantia mínima de 01 (um) ano;

6.10 Para os itens 15 e 16: Será aplicado o decreto n. 7.174, de 12 de maio de 2010,
que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal;

6.11 Para o item 21: Deverá acompanhar estojo confeccionado em couro sintético,
com zíper e compartimentos individuais para cada ferramenta para armazenagem de
forma organizada;

6.12 Todas as ferramentas devem ser desmagnetizadas; em ferro de solda 110V AC
com potência de 30 W.

6.13 Para o item 03: Testar rede ponto a ponto.

6.14 Para o item 25: Deverá ser compatível com fonte padrão TFX 12 v destinada a uso
em gabinetes tipo small form fator, potência 250W, 300W ou maior.

6.15 Para o item 26: A fonte deverá ser específica para o PC Dell, Part. nº: D235390
01FL, modelo H235PD-01.

6.16 Para o item 27: A fonte deverá ser específica para PC HP – Part. nº: 503375-001.

6.17 Para o item 28: Deverá ser resistente à água e luz; compatível com rotuladores
Eletrônicos brother, PT70BM e PT80.

6.18 Os itens 42 a 45: Deverão ser compatíveis com impressora ZEBRA - MOD. GC-
420T

6.17 A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

6.17.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.17.2 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecedente a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.17.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
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licitação;

6.17.4 Indicar preposto para representá-la durante toda a vigência do contrato.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. Lei 13.303/16 será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

9.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4 O controle e a fiscalização da execução será em conformidade com as previsões
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Nos termos dos Art. 82 a 84 da Lei 13.303/16, que dispõe sobre o estatuto
jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e dos Art. 111 a
113 da Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o
regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

10.1.1 Advertência;

10.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2 As sanções previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.3 poderão ser aplicadas juntamente
com a do item 10.1.2, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da
instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de
obrigação contratual.

10.3 Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da
multa devida pela contratada.

10.4 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

10.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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10.4.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados;

10.4.4 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato;

10.4.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.4.6 Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

10.4.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

10.4.8 Não mantiver a proposta;

10.4.9 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.4.10 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

10.5 A Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos
contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores.”

10.6. A licitante que obtiver objetos adjudicados, nos casos de inexecução parcial ou
total das condições fixadas neste instrumento convocatório, erros ou atrasos
injustificados na entrega dos materiais, e ainda, quaisquer outras irregularidades, ficará
sujeita, garantida prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

10.6.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.6.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

10.6.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

10.6.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.6.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

10.6.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

10.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

10.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/16, no Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99;

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de
impedimento de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Edital e no instrumento de
contrato e das demais cominações legais;

10.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por
eventuais perdas e danos causado à Administração.

10.12 Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº
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03, de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre
o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis,
conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada.

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.5 Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os
resultados ao processo de pagamento.

11.5.1 Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

11.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

11.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

11.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente no SICAF.

11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.11.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

 

12. DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

 

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Luiz de Souza, Assistente
em Administração, em 23/01/2020, às 12:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Rodrigues Cisar, Chefe de
Divisão, em 23/01/2020, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira,
Superintendente, em 23/01/2020, às 12:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4854762 e o código CRC 2B399EA2.

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4854762
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

  

Modelo de Ata de Registro de Preços

Processo nº 23537.001939/2020-91

  

ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020

 

Validade da Ata: 12 meses

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – filial - Ebserh, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49 com sede na Avenida Professor Alfredo Balena, 110,
Bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte/MG, doravante denominada CONTRATANTE,
por intermédio da sua Superintendente, Andréa Maria Silveira, portador da Carteira de
Identidade nº [XXXXXX] e do CPF nº XXXXX],

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto nº
8.250/2014, no Decreto nº 10.024, no Decreto nº 3.722/2001, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 13.303, e as demais normas legais correlatas; os quis foram examinados pelo Setor
jurídico.

CONSIDERANDO a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro
de Preços em epígrafe, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX, homologada pela autoridade
competente,

RESOLVE:

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
Cláusulas abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela [XXXXXX], inscrita no CNPJ/MF sob o nº
[XXXXXX], estabelecida à [digite aqui o endereço completo da empresa], neste ato
representada pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],
portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do
CPF nº [digite aqui o número], cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o item X do
certame.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de insumos para o Setor de Gestão de
Processos e Tecnologia da Informação (SGPTI), conforme especificações e condições constantes
no Edital e anexos e, ainda, a documentação, as propostas de preços, os lances apresentados
pelo licitante classificado em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram seus preços
registrados para a formação de cadastro de reserva (incisos I e II do art. 11 do Decreto nº
7.892/2014), a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação, observado o
preço da proposta vencedora, visando contratações futuras.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição do Item CATMAT Quantidade Unidade de
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Item Descrição do Item
(Objeto) CATMAT Quantidade Unidade de

Medida

     
     
     
     
     

 

1.3. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência,
em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no
certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Relação dos Fornecedores Beneficiários do
Registro de Preços, Anexo I desta Ata.

2.2. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se
beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº
7.892/2013).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste certame,
mediante anuência da CONTRATANTE, na forma do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a CONTRATANTE para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata,
assumidas com a CONTRATANTE e demais órgãos participantes.

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro
(dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência desta ata.

3.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à
CONTRATANTE.

3.8. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços deverão
observar, quanto ao preço unitário, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que
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observar, quanto ao preço unitário, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que
a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

3.9. Os Órgãos ou Entidades não participantes, ou caronas, somente poderão efetuar
adesões à Ata de Registro de Preços mediante prévia e expressa autorização do órgão
gerenciador, conforme determina o art. 22 do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013.

3.10. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.11. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.12. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12(doze) meses contados da data
da sua assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário
Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro
e incluir o último.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, ou decorrentes de
redução dos preços praticados no mercado.

5.1.1. A revisão deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de
comprovação:
I - dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;
II - da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços,
orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros
documentos pertinentes, preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta
e do pedido de revisão;
III - de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os
impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato.

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a ser pago pela
Administração e convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.7. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.8. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço
originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
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registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.9. revisão deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de
comprovação:
I - dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;
II - da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços,
orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros
documentos pertinentes, preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta
e do pedido de revisão;
III - de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os
impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS REGISTRADOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pela CONTRATANTE entre os órgãos participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

6.3. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,
serão observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

6.4. Caberá à CONTRATANTE autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

6.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados ou Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

7.2. A pedido, quando:

7.3. comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;

7.4. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem
aplicação de penalidade.

7.5. Por iniciativa da CONTRATANTE, quando:

7.6. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º do art. 18 Decreto
nº 7.892/2013);

7.7. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade;

7.8. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

7.9. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;

7.10. o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;

7.11. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço;

7.12. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
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7.12. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

7.13. sofrer sanção prevista nos art. 111, 112 e 113 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

7.14. Ocorrendo qualquer das hipóteses, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a
nova ordem de registro.

7.15. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

7.16. por decurso do prazo de vigência;

7.17. quando não restarem fornecedores registrados.

7.18. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE
EMPENHO

8.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus
Anexos, e na legislação pertinente.

8.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de
nota de empenho em nome da licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o
titular do órgão ou entidade CONTRATANTE.

8.3. A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ou fax), cópia da Nota de
Empenho, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, promover o aceite,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.

8.5. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra
o presente instrumento de compromisso.

8.6. A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO

9.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado
no resultado do Pregão Eletrônico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

10.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o
compromisso firmado por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos nos
Decretos nº 7.892/2013 e nº 8.250/2014 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir,
integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos
equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
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13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 28 do Decreto nº
5.450/2005, no Decreto 10.024 de 20 de setembro 2019, bem como no Edital e Contrato.

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da
penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

13.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:
I - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
II - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados.
IV - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
V - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
VI - Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
VII - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
VIII - Não mantiver a proposta;
IX - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

14.2. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços;

14.3. integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta
e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos.

14.4. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

14.5. Os contratos contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração,
por acordo entre as partes, nos seguintes casos:
I - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
II - Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pelo art. 110;
III - Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;
V - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Belo Horizonte no
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15.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Belo Horizonte no
Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com
exclusão de qualquer outro.

15.2.  

15.3. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após
ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente
pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por Welton Dias de Souza,
Assistente Administrativo, em 23/01/2020, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4855845 e o código CRC 9699A3E8.

 

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4855845
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Despacho - SEI

 

ANEXO III

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO:  23537.001939/2020-91)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À
PROPOSTA

 

Nome da Empresa/Razão Social:

CNPJ de Faturamento:

Endereço completo:

Telefone / FAX:

E-mail:

Descrição completa dos bens a serem fornecidos: marca, modelo, referência.

 

Preço adequado ao último valor registrado no sistema:

      Preço unitário: R$...........

      Preço total:  R$........

 

Valor unitário do bem em comodato, quando for o caso:
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Faturamento Mínimo: R$

Dados Bancários:

Dados do responsável para assinatura da ATA SRP: nome completo, CPF, R.G, cargo.

 

Local e data:

 

Assinatura devidamente identificada do Representante Legal

CPF:

Carteira de Identidade:

Documento assinado eletronicamente por Welton Dias de Souza,
Assistente Administrativo, em 23/01/2020, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4858726 e o código CRC 516E60F1.

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4858726
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
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ANEXO IV

MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA DA ATA SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO:  23537.001939/2020-91)

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ __________________, aceita reduzir
seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para o(s) Item(ns)
____ do Pregão Eletrônico 09/2020, e assim solicita à Coordenadoria de Licitações sua
inclusão no cadastro de reserva da Ata de Registro nº_____.

 

 

 

 

Belo Horizonte, ..........de ...................................... de .....................

Documento assinado eletronicamente por Welton Dias de Souza,
Assistente Administrativo, em 23/01/2020, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4859029 e o código CRC DA88F63A.

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4859029
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO:  23537.001939/2020-91)

 

 

 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico SRP nº 09/2020, a empresa
(nome completo da proponente) _________________________________,  inscrita no CNPJ
sob o nº ____________________, sediada na (o) ____________ (endereço completo),
declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente
sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) da licitação,
armazenamento e transporte (se for o caso):

 

a. Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade
ambiental na comercialização do (s) objeto(s) da licitação, armazenamento e
transporte (se for o caso) em conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e

 

b. Atende as exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a
Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC.

 

 

 

Local e data
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 ________________________________________________

Assinatura devidamente identificada do Representante Legal

CPF:

Carteira de Identidade:

Documento assinado eletronicamente por Welton Dias de Souza,
Assistente Administrativo, em 23/01/2020, às 10:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4859178 e o código CRC 371FB3C2.

Referência: Processo nº 23537.001939/2020-91 SEI nº 4859178
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